
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS  
 
 

DECRETO Nº 036 DE 29 DE MARÇO DE 2021 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos Membros do 

Conselho Municipal de Desenvolvimento 

sustentável (CMDS) e dá Outras Providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável (CMDS), de Sebastião Laranjeiras, obedecendo às disposições da Lei 

Municipal Nº 419/2021 e do Próprio Regimento Interno do Conselho. 

 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável terá a seguinte 

composição: 

1 - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

Prefeitura Municipal: 

Sérgio Henrique Magalhães Araújo – Titular 

Valdinei da Silva Rocha – Suplente 

 

Câmara de Vereadores: 

Robson Cristian Moura – Titular 
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Daniel Barbosa Magalhães – Suplente 

 

Serviço Territorial de Apoio à Agricultura Familiar – SETAF 

José Luiz Alves Ataíde – Titular 

Saad Miranda Silva dos Santos – Suplente  

 

2 – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

Cristiano de Jesus Maia – Titular 

Jaqueline Marques de Sales – Suplente 

 

Sindicato dos Agricultores Familiares: 

Joselindo Josias as Silva – Titular 

Geraldo Delmiro Jurema – Suplente 

 

Igrejas Evangélicas: 

Joel Alves de Souza – Titular 

Elson da Silva Pereira – Suplente 

 

Associação dos Produtores Rurais de Campos e Mato Grosso:  

Joselice da Silva Lopes – Titular  

Dejilena Caçula da Silva – Suplente 

 

Associação Comunitária do Assentamento Fazenda Nova  

Jucelino Pinto Costa – Titular 

Joaquim Rodrigues da Silva – Suplente 

 

Associação Comunitária do Assentamento Nova União  

José Luís Neto da Silva – Titular  
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Antônio Rocha na Silva – Suplente 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Art. 4º - Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, 

ESTADO DA BAHIA, em 29 de março de 2021.  

 

 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 


